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Excelentíssimo senhor Presidente
Excelentíssimos senhores Vereadores

INDICO À MESA observadas as formalidades regimentadas e legais, que seja
encaminhado expediente à ilustríssima secretária da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento senhora Sandra Maria Santos Calonga com cópia ao ilustríssimo
Secretário de Planejamentos, Urbanismo e Obras Públicas senhor Robert
Cacho de Barros e ao Excelentíssimo senhor Prefeito Mauro Luiz Batista, para que
sejam realizadas reformas nas Unidades de Saúde do Município que ainda não foram
contempladas. Pedimos atenção especial na Unidade da Vila Pinheiro com o
alargamento da “rampa para cadeirantes” com a adaptação de “corrimão”, um local
adequado para estacionar as bicicletas e outras adaptações necessárias. Pedimos
também uma limpeza geral com a retirada de um “aterro” de cima da calçada da frente
da unidade.

JUSTITICATIVA

Esta indicação é muito importante pois algumas Unidades estão há tempo sem
receber manutenção e, principalmente a ESF da Vila Pinheiro que recebe um fluxo
bem grande de usuários e não está dentro das normas e diretrizes do princípio da
igualdade de direitos entre idosos e pessoas com necessidades especiais.
A Unidade necessita urgentemente desta reforma contendo as devidas adaptações
necessárias tipo: a rampa de acessibilidade é muito estreita o que dificulta o acesso
para pessoas idosas e cadeirantes e também não dispõe corrimão.
Tal medida irá proporcionar um espaço adequado dando qualidade de atendimento e
acolhimento aos pacientes daquela área, considerando a importância da saúde
pública e a necessidade de melhorias na infraestrutura da unidade.

Sala das Sessões, 24 de Outubro 2025.
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